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 PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Justiça de Primeira Instância 

Comarca de BELO HORIZONTE / 2ª Vara Empresarial da Comarca de Belo Horizonte

PROCESSO Nº: 5046520-86.2021.8.13.0024

CLASSE: [CÍVEL] RECUPERAÇÃO JUDICIAL (129)

ASSUNTO: [Recuperação judicial e Falência]

AUTOR: SAMARCO MINERAÇÃO S/A

RÉU: SAMARCO MINERAÇÃO S/A

Vistos, etc&mldr;

1. Ao reexame dos autos, verifiquei a ocorrência de dois erros materiais constantes no dispositivo da
sentença de ID 3072431479, constantes em referências a itens da sua parte dispositiva (“e” e “i”, do item

), os quais são passíveis de correção de ofício. Assim, com destaque em negrito para as correções29
necessárias, :altero a sentença nos seguintes termos, que fica assim redigida

“e) Ressalvadas as ações previstas pelo artigo 6º, §§ 1º, 2º e 7º e pelo artigo 49, §§ 3º e 4º, da Lei n°
11.101/2005, ordeno a suspensão, pelo prazo de 180 (cento e oitenta) dias, contados do deferimento da
recuperação judicial, de todas as ações e execuções contra a sociedade devedora, cabendo a esta
comunicá-la aos Juízos competentes, incluindo-se as chamadas “Execução York” e “Execução BOFA”,
o que impossibilitará, por ora, realização de novas penhoras e constrições; no entanto, postergo a
análise da liberação de constrições e penhoras já existentes, assim como dos respectivos numerários, nos
termos dos itens  desta decisão.20 e 21

(&mldr;)
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i) Após a publicação do edital supracitado, os credores terão o prazo de 15 (quinze) dias para que
apresentem suas habilitações administrativas de créditos, que deverão ser digitalizadas e encaminhadas
diretamente às Administradoras Judiciais, através do e-mail por eles fornecido nos autos, ou outro meio
de comunicação; somente após a publicação do edital a que se refere o art. 2º, do art. 7º da Lei nº

, é que eventuais11.101/2005 (relação de credores apresentada pela Administradora Judicial)
impugnações/divergências de crédito poderão ser protocoladas em autos apartados, como incidente
processual, observando-se a forma estabelecida no artigo 9º da mesma Lei; ressalvo, no entanto, que
eventuais credores que desejem a habilitação de seus créditos, ou a apresentação de impugnação e ou
divergência somente estarão autorizados a fazê-lo perante o Juízo depois de esgotada a fase
administrativa processada perante a Administração Judicial, ao que não sendo obedecido serão os
procedimentos extintos por falta de interesse processual, na conformidade do que consta no item 27
acima.”

Quanto ao mais, permanece inalterada a sentença de ID 3072431479.
  

P.R.I.

Belo Horizonte, data da assinatura eletrônica.

Bel. Adilon Cláver de Resende

Juiz de Direito
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